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L E I  N . º  1 . 2 9 9 ,  D E  0 3  D E  N O V E M B R O  D E  2 0 1 1 .  
 
 

 
Autoriza o Poder Executivo a proceder 
ajustes na Metodologia e Memória de 
Cálculo das Metas Anuais  de Despesa e 
Resultado Primário da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
 

 

   Art.  1º   - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder ajustes nos 
anexos de Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais de Despesa e Resultado 
Primário consignados na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2012, com a 
conseqüente retificação dos valores descritos nos respectivos relatórios, compreendendo 
necessariamente as receitas, despesas, resultado primário, resultado nominal. 

 
   Art.  2º   - As alterações propostas pela presente lei guardam paridade 
com os montantes consignados no Plano Plurianual e Orçamento municipal. 

 
   Art.  3º   - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
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São Fidélis-RJ, 03 de novembro de 2011. 

 
 

Luiz Carlos Fernandes Fratani 
-Prefeito- 

 


